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Assunto: Resolução que regulamenta o uso do Cartão Pesquisador UFPR no âmbito da 
Universidade Federal do Paraná e estabelece critérios para sua concessão, uso e prestação 
de contas. 

O Presidente do Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD) no uso de suas 
atribuições regimentais e estatutárias e considerando: 

- a minuta final de Resolução destinada a regulamentar o uso do Cartão Pesquisador UFPR no 
âmbito da Universidade Federal do Paraná e estabelecer critérios para sua concessão, uso e 
prestação de contas, incluída no processo (doc. SEI 7797565)

- a solicitação do Pró-Reitor da Pró-Reitoria de Orçamento e Administração, Saulo Silva Lima 
Filho de tramitação em regime de urgência, fundamentada na necessidade de viabilizar o 
lançamento do Edital de Pesquisa da UFPR, previsto para ocorrer em breve (doc. SEI 7771744); 
e 

- o parecer favorável à aprovação da Resolução emitido pelo Conselheiro Thales Ricardo Cipriani 
(doc. SEI 7791503): 

Aprova, ad referendum do plenário do COPLAD, a Resolução nº 20/25-COPLAD que 
regulamenta o uso do Cartão Pesquisador UFPR no âmbito da Universidade Federal do Paraná e 
estabelece critérios para sua concessão, uso e prestação de contas. 

Marcos Sfair Sunye

Presidente 
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